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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 
 

 
QUADRO RESUMO 

 
 

Processo nº 0114/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 012/2026 

Tipo Menor preço por LOTE ÚNICO 

Dotações Orçamen tárias Constante no edital 

Da participação EXCLUSIVO ME/EPP 

 
Da sessão pública do 

pregão eletrônico 

 
Fim do recebimen to (propostas): 03/07/2026 às 09h00min 
Início da análise das propostas: 22/06/202 6 às 09h01min 

Fim da análise das propostas: 03/07/2026 às 09h15min 
SESSÃO PÚBLICA: DIA: 03 DE JULHO DE 2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h16min (horário de Brasília/DF) 
 

Site para realização do pregão Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bll.org.br/ 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do 

certame 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimen t o 
e instalação de mobiliário planejado e sob medida destinado às bibliotecas das escolas Carme m 

Maria Andrade Nogueira e Noeme Sales Nascimento , em conformidade com o constante no Anexo 
I, parte integrante deste Edital. 

 

 
Edital 

O edital e anexos estão disponíveis com o (a) Pregoeiro (a), na Prefeitura Municipal, horár io 
de 14:00hs às 17:00h s, de segunda a sexta-feira. 

O edital com os anexos está publicado na integra nos 
sites https://bll.org.br/ e https://www.itacarambi.mg.gov.br/ para acesso e 

download por qualquer interessado, sem ônus. Não serão fornecidos editais por 
fac-simile e pelos correios. 

 
Contatos e informações: 

Setror de licitações e contratos 
E-mail: licitacao@itacarambi.mg.gov.br 

Lei Federal 14.133/21: 
Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecid as , 

mas não obrigará a Administração a contratar , facultada a realização de licitação específica para a aquisi ção 
pretendida, desde que devidamente motivada 

 

 

 

 

 

 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://www.itacarambi.mg.gov.br/
mailto:licitacao@itacarambi.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

 

1. PREÂMBULO  

 
O MUNICÍPIO DE ITACARAMBI/MG , com endereço à Praça Adolfo de Oliveira, S/Nº, Cen tr o , 

Itacara mbi /M G, CEP nº 35.537-0 0 00 , inscrito no CNPJ sob o nº 18.283.1 0 1/00 0 1-82 , isento de inscr i çã o  

estadu al , torna pública a abertu ra do Processo Licitatório nº 114/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

012/2026, do tipo menor preço por LOTE , regido pela Lei nº 14.13 3/2 02 1, Lei Comple men tar nº 123/ 2 0 0 6  

e Decreto Municipal Nº 67, de 28 de Dezembro de 2023 que regulamen ta o pregão eletrônico no Munic í p i o  

de Itacaram bi /M G e demais condiçõ es fixadas neste edital . 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
, 

Fim do recebimen to (propostas) 03/07/2026 às 09h00min  

Início da análise das propostas: 22/06/202 6 às 09h01min  

Fim da análise das propostas: 03/07/2026 às 09h15min  

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 03 DE JULHO DE 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h16min (horário de Brasília/DF)  

ELETRÔNICO: https://bll com pras.com/H o me/L o gin 

 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
2.1 - O pregã o, na forma eletrônica será realiza do em sessão pública, por meio da INTER N ET, medi a n t e  

condiçõ es de seguran ça - criptografia e auten ti caçã o - em todas as suas fases. 

 
2.2 - Os trabalh o s serão condu zid os por servidor(a ) público(a) do Município de Itacara mbi/M G, nome a d o  

Agen te de contrataçã o/Preg o ei ro(a) , e equipe de apoio, median te a inserção e moni toram ento de dad o s 

gerad os ou transf erid os para o aplicativo “Licitaçõ es” constan te da págin a eletr ô n i c a  

https://bll co mpra s.co m/H om e/Lo gin . 

 
2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site https://www.i tacarambi.mg.gov.br/ , na aba 

de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 
3 – OBJETO  

 
3.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação 

de mobiliário planejado e sob medida destinado às bibliotecas das escolas Carmem Maria Andrade Nogueira e N oeme 

Sales Nascimento, em conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 
4 - ÁREA(S) SOLICITANTE(S)  

 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
https://www.itacarambi.mg.gov.br/
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4.1 - Secretari a Municipal de Educação. 

 

5 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.  

 
5.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observad o, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à data  

fixada para abertura da sessão pública . 

 
5.1.1  – Os esclarecimen to s preten did os serão dirigidos a Pregoei ra, preferen cialmen te pelo sistema n o 

endereço https://bllcompras.com/H o me/Login . Através de e-mail: licitacao@i tacarambi .mg.gov.br ou através de 

protocolo no setor respecti vo da Prefeitu ra Municipal de Itacara mbi /M G. 

 
5.1.2  – Não serão respon didos question amen tos orais (através de telefone). 

5.1.3  - O pregoei ro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

5.1.4  - No campo “men sa gen s” serão disponibili za da s, além das respostas, outras in formaçõ es que o(a)  

Pregoeiro(a) julgar importan tes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

 
5.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública . 

 
5.2.1  – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferen cialmen te pelo sistema no 

endereço https://bllcompras.com/H o me/Login , através de e-mail licitacao@itacarambi.mg.gov.br ou através de 

protocolo no setor respecti vo da Prefeitu ra Municipal de Itacara mbi /M G. 

 
5.2.2  - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

 
5.2.3  - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcion al e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
5.2.4  - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrin d o-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestion avelmen te, a alteração não afetar a formulaçã o  

das propostas. 

 

5.2.5  - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no site do Município, aba licitação e no sis tema 

https://ww w .i tacara mbi .mg.g ov.br / , https ://bll com pras.com/H o me/L ogin para conhecimento de todos os 

interessados. 

 
6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO  

 

https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@itacarambi.mg.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@itacarambi.mg.gov.br
https://www.passatempo.mg.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
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6.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites https://www.itacarambi.mg.gov.br / e 

https://bllcompras.com/Home/Login  para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, 

indepen dente mente de qualquer pagamen to. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 
7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
7.1 - Poderão participar desta licitação qualquer empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com 

o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de 

referência e seus Anexos e que estejam devidamen te credenciadas, através do site 

https://bll co mpra s.co m/H om e/Lo gin , . 

7.1.1  - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal :  

https://bllcompras.com/H ome/Lo gin, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 

pregão. 

 
7.1.2  - Qualqu er dúvida em relação ao acesso no sistema operacion al poderá ser esclare cida através da 

empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: (41) 3097-4600 e (41) 99264-7677 e (41) 

99203-9 59 5, ou atravé s do e-mail contato @ bll .org.b r. 

 
7.1.3  - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmen te pelas transações efetuadas em seu nome, assu me 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu  

representa nte , excluída a respon sa bili d ad e do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorren tes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
7.1.4  - É de respon sabili da de do cadastrad o conferir a exatidã o dos seus dados cadastrai s nos Siste ma s 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven d o 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

OBS: A não observâ ncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi ca ção no momento da 

habilitação. 

 
7.2 - O licitante que cumprir os requisi tos legais para qualificaçã o como microem presa (ME) ou empresa de 

pequen o porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complemen tar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisqu er 

dos impedim en tos do parágraf o 4º do art. 3º da Lei Complem enta r nº 123/2 00 6, deverá declarar , em camp o 

próprio, no sistema eletrônico, sua condiçã o de ME ou EPP. 

 

1 Art. 4º Ap licam-se às licitações e con tratos d iscip linados por esta Lei as d isposições constan tes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n º 123, de 14 de 
dezembro  de 2006. 

§ 1º As d isposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no  caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado fo r superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no  caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado fo r superior à receita bruta máxi ma admitida para fins de enquadramento  
como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefíc ios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microemp res as e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização d a  

lic itação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrament o co mo  
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exig ir do  licitan te declaração de observância desse limite na licitação . 
§ 3º Nas con tratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na ap licação  do s limites p revistos nos §§ 1º e 2º deste 

artigo . 

https://www.passatempo.mg.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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7.3 – O documen to comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 

junto dos documentos de habilitação , median te a apresentação de: (quando for o caso) 

 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

 
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaraçã o de enqua dra me nto arquiva da ou a 

Certidã o de Breve Relato do Cartório de Regis tro Civil de Pessoa s Jurídi cas, ou equivalen tes, da sede da 

pequena empresa. 

 
c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá aprese ntar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 
7.4  – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

 
7.4.1  - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
7.4.2  - Autor do anteproje to, do projeto básico ou do projeto execu ti vo, pesso a física ou jurídi ca, quan do a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimen to de bens a ele relacion a do s; 

 
7.4.3  - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projet o 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon sável técnico ou subcon trata do , quan do a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimen to de bens a ela necessário s; 
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7.4.4  - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrên cia de sanção que lhe foi imposta; 

 
7.4.5  - Aquele que mantenh a vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratan te ou com agente público que desempenh e função na licitação ou  

atue na fiscalização ou na gestã o do contrato, ou que deles seja cônju ge, comp anh ei ro ou paren te em lin h a 

reta, colateral ou por afinidade , até o terceiro grau; 

 
7.4.6  - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

7.4.7  – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido conden a d a 

judicialmen te, com trânsito em julgado, por exploração de trabalh o infantil, por submissão de trabalhadores a 

condiçõ es análogas às de escravo ou por contrataçã o de adolescen tes nos casos vedado s pela legisl a ç ã o  

trabalhista; 

 
7.4.8  - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
7.4.9  - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

 
7.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
7.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamen te, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesse s 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipli n a a matér i a , 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.13 3, de 20213 . 

 
7.5 - O impedime nto de que trata o item 7.4.4 será tamb ém aplicado ao licitante que atue em substitui ção a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a su a 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamen te comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 
7.6 - A critério da Adminis traçã o e exclusiva men te a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento  da contrataçã o, de 

 

2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfato ri am en te às exigênci as previst as neste edital, entende -s e que é conveni ente a vedação de participaç ão de empres as em “consó rci o ” no Pregão em 
tela. 
3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contra tos , ressalv ados os casos previst os em lei: (...) 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entid ade licitante ou 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

 
7.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
7.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encarg o 

do contratado a elaboraçã o do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projet o 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 
7.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmen te financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamen to ou da contraparti da nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 esten d e-se a tercei ro que auxilie a condu ção da contrata ção na 

qualida de de integrante de equipe de apoio, profission al especiali zad o ou funcionário ou representa nte de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

 
8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

https://bll compras.co m/H o me/L ogin. 

 
8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessa do s em participar deste Pregão deverã o dispor de 

chave de identifi cação e senha pessoal, informan d o- se a respei to do funcion amen to e regulamen to do 

sistema. 

 
8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabili dade exclusiva, incluindo qualquer transaçã o 

por ela efetuada diretamen te, ou por seu represen tante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Munic ípio 

responsabilida de por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 
9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA)  

 
9.1  – A proposta com o valor dos itens, marca/ modelo (quando for o caso) e demais informações , 

DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário marcada para abertura das 

propostas, vedada a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances. 

 
9.1.1  - Deverá ser observa do o preço de referên cia do objeto, constante do Termo de Referên cia , Anexo I, 

extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado ultrapassar tal valor, tido como 

preço máximo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
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9.1.2  - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 

 
9.1.3  - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do objeto, não se 

admi tin do propostas para sua execu çã o parcial . 

 
9.1.4  - O objeto deverá estar totalmen te e estritamente dentro das especificaçõ es contidas neste edital. 

 
9.2 - A licitante será responsá vel por todas as transaçõ es que forem efetu ada s em seu nome no sis te ma  

eletrônico , assu min d o como firmes e verdad ei ras suas propostas e lances. 

 
9.3 – O licitante PROVISORIAMENTE CLASSIF ICADO EM PRIMEIRO LUGAR , deten tor da proposta de 

men or preço, deverá encamin h ar ao(a) Pregoei ro(a), via e-mail, e em origin al , se for solicitado pelo( a )  

Pregoeiro(a ), na forma e prazos descri tos abaixo : 

 
9.3.1  - Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, ou em model o 

próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição completa do objeto, 

indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, marca/ modelo (quando for o caso), 

identificação da empresa propon ente, nº do CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mai l  

e assinatura do seu represen tante legal ou credenciado, devidamen te identificado e qualificado, sem emen d as , 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarret ar e m 

lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão de seu  

conteúdo. 

 
9.3.2  - Documentos comprovan d o o poder de represen taçã o do signatário da proposta, caso não seja sócio da 

empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e procuração e documen to de 

identidade, se particular. 

 
9.4 – A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresen tação; 

 
9.4.1  - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado como 

aceito para efeito de julgamento. 

 
9.4.2  - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimen to das propostas, sem convocaçã o para a contrataç ã o, 

os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

 
9.4.3  - Se, por motivo de força maior, a adjudicaçã o não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitan tes 

classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 
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9.4.4  - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, depen derá do 

consen timen to dos licitantes quanto à respecti va propo sta. 

 
9.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilida de da licitante, não lhe assistindo o direito de plei tear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
9.6 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 

licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários.  

 
9.7 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 

não existen te ou já incluída nos preços, não poden d o a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 

propostas. 

 
9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimen to das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propon en te o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais , equipamen tos, ferramentas e utensíl i o s  

necessários, em quantidades e qualidades adequ adas à perfeita execução contratual , promoven do, qu an do 

requerido, sua substituição. 

 
10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 
10.1  - O critério de julgamen to será o de menor preço, represen tado pelo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, 

desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
10.2  - Será desclassificada a proposta comercial que: 

 
10.2.1  - não se refira à integralida de do objeto; 

 
10.2.2  - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

 
10.2.3  - apresen tar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

 
10.2.4  - que identifique o licitante. 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substi tuto Marcos 

Bemquerer) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. 

Orçamento estimativo. 

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de 

orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o 

superfaturame nto dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 
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10.3  - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacord o com as especificaç õ es 

deste Edital e da legislaçã o aplicável , ou que não sejam entreg u es no prazo determin ad o, sem justifica ti v a 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
10.3.1  – Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no anexo I (termo de referên c ia)  

deste edital. 

 
10.4  - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, ain da, 

manifestamen te inexequíveis, assim considerad os nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21. 

 
10.4.1  - Será considerada irrisória a proposta que não apresen te valor mínimo necessário para cobrir os custos 

com salários , encargo s sociai s e trabalhi s tas, insumos e tributos inciden tes; 

 
10.4.2  - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre a 

exequibili dade4 de seu preço por meio de planilha de custos elaborad a pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos 

julgado s pertin e nte s pelo(a) Pregoeiro(a) ; 

 
10.4.3  - Não havendo a comprovação da exequibili dade do preço, a proposta será desclassificada, sujeitando- se 

o licitante às sanções legais; 

 
10.5  - Não indique expressamen te a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for serviço). 

 
10.6  - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 
10.7  - Quaisqu er erros de soma e/ou multi pli caçã o apurado s nos itens compon en tes da planilh a de preç o s 

serão corrigido s pelo(a) Pregoeiro(a) ; 

 
10.8  - Serão corrigid os os valores dos preços unitários ou do preço total do lote, conforme a diverg ê n c i a  

apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 

Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a) , após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

 
10.8.1  - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

 
 

 

 

4 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 
IV - não tiverem sua exequibil idade demonstra da, quando exigido pela Administraçã o; (...) 
§ 2º A Admin istração  poderá realizar d iligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme d isposto no 

inciso  IV do  caput deste artigo. 
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10.8.2  - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

 
10.9  - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamen to das propostas e da documentação, desconsiderar eviden te s 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteú d o. 

 
10.1 0  - As propostas e documen tação apresenta das poderão ser submetidas à apreciação da área solicitan te  

para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamen tado. 

 
11 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

 
11.1  – A participaçã o no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll .org.br / e subsequente regis tro 

da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos no capu t 

deste Edital. 

 

11.1.1  - O acesso ao sistema e encaminh amen to da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página inicial do 

site https://bll .org .br/ , opção “Acesso ao Usuário” . 

 
11.2  - Na data e hora estabelecida s neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a 

abertura e divulgaçã o das Propostas Comerciai s , sendo avaliad a a aceitabili d ad e das mesmas pelo ( a )  

Pregoeiro(a ), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

 
11.3  - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o sistema 

apresen tará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

 
11.4  - Aberta a etapa competi tiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 

estabelecid as neste edital , vedad a a identifica ção do titular do lance. 

 
11.4.1  – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
11.4.2  - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

 
11.5  – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimen to e 

respectivo horário de registro e valor. 

 
11.5.1  - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme descrição do subitem 11.6.1 deste 

edital. 

 

11.5.2  - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado , em tempo real, o valor do men or lance de 

cada licitante registrado pelo sistema. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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11.6  - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
11.6.1  - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, será 

realizad o da seguin te forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

autom ati ca men te pelo sistema quand o houver lance oferta do nos últimos dois minutos do períod o de 

duração da sessão pública. 

b)  A prorroga ção automá tica da etapa de lances, de que trata o subitem  anterior , será de dois minuto s e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

c)  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar - s e- á 

automati camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

d)  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra “b” , 

o pregoei ro poderá, assessorad o pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol  

da consecuçã o do melhor preço, median te justificati va. 

 
11.6.2  - Caso seja adotad o para o envio de lances no pregã o eletrônico o modo de dispu ta “ABERTO E 

FECHADO” , será realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminh ará aviso de fecham en to iminente dos lances, após o que transco rrerá o períod o de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b)  Encerrado o prazo previsto na letra “a”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor  

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrame nto deste prazo. 

c)  Não haven do pelo menos três ofer tas nas condiçõ es definid as na letra “b”, poderão os autore s dos 

melhores lances subsequ entes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechad o em até cinco minuto s, o qual será sigiloso até o encerram en to deste prazo. 

d)  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

e)  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechad a, nos termos do disposto na letra “c”. 

 
11.7  - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu  

último lance ofertad o e diferente de qualqu e r outro válido para o item. 

 

11.8  - Perman e cerá válida a propo sta comercial encamin h ad a pelo sistema na hipótese de o licitante n ão 

encamin h ar lances, sendo considerad a para a classificação final. 

 
11.9  - Se os licitantes não ofertarem  lances será verificada a conformida de da propo sta de men or preço em 

relação ao valor estima do da contrataçã o. 
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11.1 0  - Proble mas na operação do sistema deverão ser comunica do s pelos licitantes, imediata men te ao 

proved or: Portal Bolsa de Licitaçõe s do Brasil - BLL 

 
11.1 1  - Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poder á 

perman ecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, continuará a 

geren ciar a sessão , sem preju ízo dos atos realizad os. 

 

11.1 2  - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa aos 

particip an tes, informan do data e horário para continu a ção da disputa . 

 
11.1 3  - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresen tada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configu rad o 

o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Comple men tar nº 123/0 6. (Somente para quando a licitação fo r  

para ampla concorrência). 

 
11.1 4  - Ocorrendo o empate, proceder -se-á da seguinte forma: (Somente para quando a licitação for para 

ampla concorrência). 

 
11.14.1  - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, apresen t ar  

nova proposta de preço inferior àquela considerad a classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclu sã o 

do exercício do direito de preferência. 

 
11.14.2  - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

 
11.14.3  - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do subi tem 

anterior , serão convoca da s as demais ME ou EPP reman escen tes, cujas propo sta s estivere m no limi te 

estabelecido no item 11.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

 
11.14.4  - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, o 

sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 

 

11.14.5  - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferên cia, prossegu i r -  

se-á a sessão observan d o-se a classificação da etapa de lances. 

11.14.6  - Será classificado em primei ro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicaçã o do 

direito de preferência instituído pela Lei Complemen tar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

 
11.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de desempate será aqu el e  

previs to no art. 60 da Lei nº 14.13 3, de 20215 

 
11.1 5  - Encerrada a etapa competi tiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar , via “chat”, diretamente com o licitan te 

que tiver apresentad o o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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sobre sua aceitaçã o. 

 
11.1 6  - Os licitantes, a qualqu er momen to , após finalizada a disputa do item ou lote, poderã o registrar seu s 

question amen tos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do 

histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

 
11.1 7  - Os questionamen tos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”. 

 
11.1 8  - Quan do necessário , o(a) Pregoeiro(a ) poderá estabelecer prazo para que o licitante demon stre a 

exequibili da de de seus preços por meio de docu men tos. 

 

5 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenc ialm ent e ser utilizados registros cada stra i s  
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 
IV  - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
I - empres as estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administraç ão Pública estadual ou  
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municíp io, no território do Estado em que est e se localize; 

II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV  - empres as que comprov em a prática de mitigaç ão, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudic arão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Comp lement a r nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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11.19.2  - Impu g n ad o algu m docu men to pelos demais licitantes, o deten tor do men or preço deverá produ z i r  

prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimen to da diligência. 

 
11.19.3  - Os documen tos originais poderão ser solicitados, por determin ação do(a) Pregoeiro(a) , quando julgar 

necessário, para apresen tação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

 
11.19.4  - Os prazos acima poderã o ser prorro ga do s, a pedid o do licitante, com justificati va aceita pelo ( a )  

Pregoeiro(a) , desde que apresenta do requerimen to no prazo inicialmente concedido. 

 
11.20 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para 

manifestação de intenção de interpor recurso estabelecen do prazo de no máximo 15 min. para envio, via 

sistema da manifestação em recorrer (A apresen tação do recurso deverá ocorrer conforme clausula 13 deste 

edital). 

 
11.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, interessado em 

recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 
11.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

 
12 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
12.1  - O LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR deverá enviar, na forma 

e prazos estabelecidos 11.19, TODA A DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada, com vigência plena, sob pena 

de inabilitação: 

 
12.2  - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
12.2.1  – Registro comercial , no caso de empresa individual; 

 

12.2.2  - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen te registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais , e, no caso de sociedades por ações, acompanh ado de documentos de eleição de seu s 

administradores; 

 
12.2.3  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanh ada de prova de diretoria em 

exercício; 

 
12.2.4  - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedad e estrangei ra em funcionamento no País , 

e ato de registro ou autorização para funcionamen to expedido pelo órgão competen te, quando a atividade ass im 

o exigir; 

 
12.3  - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 
12.3.1  – Comprovan te de inscrição no CNPJ 
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12.3.2  – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadu al e/ou municipal, se houver, relativo ao domicíl i o 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratu al  

 
12.3.3  - Prova de regularidade com INSS (seguridad e social), e tributos federais e divida ativa da união (certi dã o 

conjunto); 

 
12.3.4  – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
12.3.5  – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
12.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre 

cumprimen to dos encarg os sociais instituídos por lei; 

 
12.3.6  – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalh o (CNDT). 

 

 
12.4  – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 
12.4.1  - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FOR O 

de domicíli o da propon en te, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta 

licitação, admitin do-se certidões digitais. 

 
12.5  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
12.5.1 – Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, qu e 

demon stre capacidade operacion al no fornecimen to de objetos similares de complexidade tecnológica e 
operacion al equivalente ou superior, ficando reservado à PREFEITUR A, através do(a) Pregoeiro (a),  o direito de 
solicitar cópias dos contratos a que se referem tais documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do ar t. 

88 da Lei 14.333/2021; 

 

12.6  - DECLARAÇÕES 
 

 

12.6.1  - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações: 

 
a) DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimen to de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimen to das obrigações objeto da licitação. (Anexo IV) 

 
b) DECLARAÇÃO de que atendem aos requisitos de habilitação. (Anexo IV) 

 
c) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas . (Anexo IV) 

 

Nota: são válidas para compro vação de regularid ad e as certi dões positi vas com efeito de negati va s 

expedidas pelos respectivos órgãos. 
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d) DECLARAÇÃO de que suas proposta s econô micas compre en de m a integrali da de dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhis tas assegurad os na Constituição Federal, nas leis trabalhis tas, nas normas 

infralegais , nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. (Anexo IV) 

 
f) DECLARAÇÃO (se for o caso) de condições de ME, EPP ou equip arad a, acompa nh a da da certi d ã o 

comprob atória do enqu adra me nto conforme disposto no item 7.3 deste edital 

 
12.6.2  – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser 

assinada por representan te legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei . 

Modelo anexo IV deste edital. 

 
12.6.3  – Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 

enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital 

 

12.6.4  - DECLARAÇÃO somente para microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e 

equiparadas para atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei 14.133/21. A DECLARAÇÃO deverá ser assinado pelo 

Sócio Proprietário da empresa com a opção de ser assinado juntamente com um profissional devidamente e 

regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabili dade – CRC de que a empres a 

no ano-calendário de realização da licitação , ainda não tenham celebrado contratos com a Administr aç ã o  

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrame nto como 

empresa de pequeno porte. 

 
12.7  – DOS DOCUMENTOS 

 
12.7.1 – Após a entrega dos documen tos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documen tos, salvo em sede de diligência, para (Art. 64 da Lei 14.133/21): 

 
a) complemen tação de informações acerca dos documen tos já apresen tados pelos licitantes e desde qu e 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
b) Atualização de documen tos cuja validade tenha expirado após a data de recebimen to das propostas. 

  
c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documen tos e sua validade jurídica, median te despach o fundamenta do registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lh es eficácia para fins de habilitação e classificação. 

d) Nos termos dos Acórdãos 1211/2 021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) não alcança documen to destinado a 

atestar condição de habilitação preexisten te à abertura da sessão pública, que não foi juntado com os demais  
comprovan tes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro/agen te de contratação. 

 
e) Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em mera declaração do licitan te 

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve o pregoei ro conceder -lh e prazo razoáv el  
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para o saneamento da falha, em respeito aos princípios do formalismo moderad o e da razoabili dade, bem como ao 
art. 2º, caput, da Lei 9.784/1 999. Acórdão 988/202 2-Plen ário. 

 

12.7.2 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certifi cação 

sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observân c i a 

à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, jun to 

aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 
12.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresen tados para habilitação deverão estar em n ome 

do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observan do-se que: 

 
12.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documen tos deverão estar em nome da matriz; 

 
12.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documen tos deverão estar em nome da filial; 

 
12.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverã o ser apresen tad os tanto os 

docu men tos da matriz quanto os da filial7; 

 

12.7.2.4 - serão dispen sa do s da filial aquele s docu mento s que, pela própria natureza, comprova d ame n t e , 

forem emitidos somen te em nome da matriz. 

 
12.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 

datad os dos últimos 180 (noventa ) dias até a data de abertura da sessão inaugu ral . 
 

 

12.7.4 - Os documen tos exigidos neste Edital poderão ser apresenta dos em original ou por qualquer processo de 

cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plen a 

na data fixada para sua apresentação. 

 

12.7.5  - Os documentos mencionados no item 12 não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO  

 
13.1  - Por ocasião do final da sessão, a(s) propon en te(s) que particip ou (aram) do PREGÃO deverá (ão) 

manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 11.20 deste edital. 

 
13.1.1  - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen te, sob pena de preclusão. 

 
13.2  - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGÃO, a 

propon en te interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamen te a respeito via sistema, proceden do - se, 

inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

 
 

7 NOTA EXPL IC A TIV A: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário confere tratam e n t o  
específi c o aos diferentes estabel eci m entos empres a ri ais , conside rando cada um deles um domicílio tributá ri o . Logo, se a filial for a empresa a ser contratada 
para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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13.3  - As demais propon en tes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarã o a correr no términ o do prazo do RECORRENTE . 

 
13.3.1  - Os recursos e ou contrarrazõ es deverão ser encaminh ados em campo próprio do sistema. 

 
13.4  - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poder á 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimen t o 

dos autos. 

 

13.5  - Os autos deste Pregão eletrônico perman ecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos neste Edital. 

 

13.6  – O recurso e o pedido de reconsideraçã o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até qu e 

sobreven h a decisão final da autorid ad e compe ten te. 

 
13.7  - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

 
14.1  - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o process o 

licitatório será encamin h ad o à autorid a de superio r, que poderá : 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b)  Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c)  Proceder à anulaçã o da licitação, de ofício ou median te provocaçã o de terceiros, sempre que presente  

 

ilegalida de insanável; 

d)  ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

 
14.2  - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, torn an d o 

sem efeito todos os subsequ en tes que deles depen da m, e dará ensejo à apuração de respon sa bili d a de de 

quem lhes tenha dado causa. 

 
14.3  - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

supervenien te devidam en te comprova do . 

 
14.4  - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 
15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  

 
15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Itacarambi/MG ( https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar) e no site https://www .itacarambi .mg.gov . br /  

sendo esta de responsabilida de do Município. 

 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
https://www.itacarambi.mg.gov.br/
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16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8  

 
16.1  - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de três (três) dias, contados da data da intimaçã o, 

sob pena de o adju dicatá rio decai r do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

 
16.2  – Decorrid o o prazo de assinatu ra da Ata de Registro de Preços sem manif estaçã o do adju dicatário , é 

facultad o a Prefei tu ra Municipal de Itacara mbi /M G, convocar as licitantes reman escen tes, na ordem de 

classificaçã o, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condiçõ es proposta s pela primei ra classific a d a , 

inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 

 

16.3  - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimen to em igualdade de condições. 

 
16.4  - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública na condição de não participan tes, observados os seguintes requisitos : 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimen t o 

ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciad ora e do fornecedor. 

 
16.5  – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por  

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso . 

 

16.6  - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela  

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen to, independen te dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimen to não prejudiqu e as obrigações anteriormente assumidas. 

 

16.7  – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinqu en ta por cento) dos quanti tati vos dos itens do instru men to convoca tório registrad os na ata de 

registro de preços para o órgão geren cia dor e para os órgãos particip an tes. 

 

16.8  - O quantitativo decorren te das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador  e órgão s 

participantes, independentemen te do número de órgãos não participan tes que aderirem. 

 

16.9  - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em  

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

8 Art. 6º Para os fins desta Lei, conside ram-s e: 
(...) 

XLVI - ata de registro de preços: document o vinculativ o e obrigacional, com caracter ísti c a de compromiss o para futura contrataç ão, no  
qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedo res, os órgãos participant es e as condições a serem praticadas, conforme as  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrument o de contrataç ão direta e nas propostas apresent adas;  

 
16.1 0  – Do contrato (quando for o caso) 

 
16.10.1  - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133 /219 , substitui r o contrato por outro s 

instrumentos hábeis. 

 
16.10.2  – O contrato decorren te da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformid a d e  

com as disposições nela contidas. 

17 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
17.1  - Comete infração administrati va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
17.1.1  - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documen to qu e 

tenha sido solicitad o pelo/a prego ei ro/a duran te o certame ; 

 
17.1.2  - Salvo em decorrên cia de fato supervenien te devida men te justificado , não manti ver a proposta  em 

especial quando: 

 
17.1.2.1 - Não enviar a proposta adequ ada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
17.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamen to da proposta quando exigível; 

 

17.1.2.3 - Pedir para ser desclassifi ca do quando encerra da a etapa competiti va; ou deixar de apresen tar 

amostra; (quando for o caso). 

 

17.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso). 

 
17.1.3  - Não celebrar o contrato ou não entreg ar a docu men ta ção exigida para a contrataçã o, qu an d o 

convoca do dentro do prazo de validad e de sua proposta; 

 
17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar  ou retirar  

o instru men to equivalen te no prazo estabelecid o pela Administraçã o; 

 

17.1.4  - Apresen tar declaraçã o ou docu men taçã o falsa exigida para o certam e ou prestar declara ção fal sa 

durante a licitação; 

 

17.1.5  - Fraudar a licitação; 

 

17.1.6  - Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
9 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: (...) 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
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técnica, independentemente de seu valor 

 
17.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformida de com a lei; 

 
17.1.6.2 - Induzir deliberad amente a erro no julgamento; 

 
17.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
17.1.7  - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.2  - Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021, a Administraçã o poderá, garan tid a a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili dades civil e criminal: 

 
17.2.1  - Advertência; 

 
17.2.2  - Multa; 

 
17.2.3  - Impedimen to de licitar e contratar e 

 
17.2.4  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determin antes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridad e que aplicou a penalidade. 

17.3  - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
17.3.1  - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
17.3.2  - As peculiaridades do caso concreto. 

 
17.3.3  - As circunstâncias agravan tes ou atenuantes. 

 
17.3.4  - Os danos que dela provierem para a Administraçã o Pública. 

 
17.3.5  - A implantação ou o aperfeiçoamen to de programa de integridad e, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.4  - A multa será recolhida em percentu al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolh ida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunica ção oficial. 

17.4.1  - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do  

contrato licitado. 

 
17.4.2  - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 
17.5  - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen te ou não, à penalidade de multa. 

 

17.6  - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessa do no prazo de 15 (quinze) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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úteis, contado da data de sua intimação. 

 
17.7  - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên cia das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidad e mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federati vo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8  - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4 a 17.1.7, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9  - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou  

retirar o instrumento equivalen te no prazo estabelecido pela Administraçã o, descrita no item 17.1.3, caracteri z a r á 

o descumprimento total da obrigaçã o assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.1 0  - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên cia, multa e 

impedimento de licitar e contratar , contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver  

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recu rso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.1 1  - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidad e para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidid o 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.1 2  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou  da decisão recorrida até que 

sobrevenh a decisão final da autoridade competen te. 

 
17.1 3  - A aplicaçã o das sanções previs tas neste edital não exclui, em hipótese algu ma , a obrigaçã o de  

reparaçã o integral dos danos causad os. 

 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

18.1  - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consign a d os 

no Orçamen to do Municipio de Itacarambi/MG: 

 

Órgão. ... ... ... ... ... ... ... ... ... :09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária ... ... .:01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SubUnidade Orçamentária .:02 ENSINO FUNDAMEN TAL 
Projeto/ atividade: 12.361.0006.2032 MANUTENÇ ÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL 

Código: 4490520 0 - Equipamentos e Mat.Perman en tes 
Fonte: 271000 3210 Transferência Especial dos Estados  
Ficha: 0939 

 

18.1.1  – A parte das despesas decorren tes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à con ta 

de dotaçõ es orçamen tárias próprias de exerc íc ios futuros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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19 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
19.1  – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir à Microempr e s a 

e à Empre sa de Pequ en o Porte, definidas no art. 3° da Lei Comple men tar Federal n° 123/0 6, cuja conf o r m e  

disposto no item 7.3 deste edital. 

 
20 – DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREÇOS  

 
20.1  – É vedado o licitante oferecer proposta em quantitati vo inferior ao máximo previsto no edital. 

 
20.2  – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21. 

 
20.3  – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor, assegurad a a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 
20.4  – Para aplicaçã o do item 20.3, após a homolo gaçã o da licitação, para formalização e cadastro de 

reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro : 

a - dos licitantes ou dos forneced ores que aceitare m cotar os bens, com preços iguais aos do adju dicatá rio, 

observada a classificação na licitação; e 

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

 
20.5  - O registro a que se refere o item 20.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 

impossibili da de de aten dimen to pelo signatário da ata. 

 
20.5.1  - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 20.4, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes reman escentes, nas seguintes hipóteses: a 

- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 
 
 

b - quando houver o cancelamen to do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas  

neste edital. 

 
20.6  – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto deste edital em seu prazo de validade , salvo na ocorrência de ata que tenha registrad o quantita ti v o 

inferior ao máximo previsto no edital. 

 
20.7  – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b - não retirar a nota de empenh o, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

OBS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contra di tório e da ampla defesa. 

- Na hipótese de cancelame nto do registro do forneced or, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

20.8  - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determin ada ata de 

registro de preços, total ou parcialme nte , nas seguin tes hipótese s, desde que devidam ente comprova das e 

justificadas: 

a - por razão de interesse público; 

b - a pedido do fornecedor, decorren te de caso fortuito ou força maior; ou 

c - se não houver êxito nas negociaçõ es quan do o preço regis tra do tornar -se superior ao preço prati cad o no 

mercado, por motivo superveniente. 

 
21 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
21.1  – A autoridad e competente do Município de Itacarambi/MG poderá anular e revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorren te de fato supervenien te devida men te compro vad o, pertin en te e 

suficiente para justificar tal condu ta, ou anular por ilegalid ad e, de ofício ou por provoca ção de tercei r o s , 

media nte parecer escrito do prego eiro, devidam en te fundamen ta do . 

 
21.2  – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF 

 
21.3  – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.4  – As normas disciplin adoras da licitação serão sempre interpretad as em favor da ampliação da dispu ta 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.5  - Os licitantes assume m todos os custos de preparação e apresentaçã o de suas propostas e a  
Adminis tra ção não será, em nenhu m caso, responsá vel por esses custos, indepen d en te mente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.6  - Na análise da documen taçã o e no julgamento das propostas comerciais , o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu  

critério, solicitar o assessora men to técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

 
21.7  – Haven d o indício de conluio entre os licitantes ou de qualqu er outro ato de má-f é, a Administraçã o do 

Município de ITAC AR AMBI/MG comu nicará os fatos verificado s ao Ministério Público para as providên c i a s 

cabíveis. 

 
21.8   – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a  inclusão posterior  

de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 
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21.9  - O desaten dimen to de exigências meramen te formais não importará o afastamento do licitante, desde qu e 

seja possível o aprovei tamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, Art. 12 III da 

Lei 14.133/2110. 

 
21.1 0  – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em espec ial  

a Lei Federal n° 14.133/21. 

 
22 – ANEXOS  

 
Anexo I – Termo de Referência e Anexos; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III – Modelo de Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada; 

Anexo IV – Modelo de declaração completa.  

Anexo V - Minuta de Contrato 

 
23. DO FORO  

 
23.1  - As questões decorren tes da execução deste Instrumen to, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Januária/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Itacarambi/MG, 16 de junho de 2026. 

 
 

 

 

 

SIDNEY FERREIR A DA SILVA 
Secretário Municipal de Educaçã o 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

10 Art. 12. No process o licitatóri o, observ a r-s e -á o seguinte: 
(...) 
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 PROCESSO Nº 0114/2026 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
MUNICÍPIO DE ITACARAMBI – MG 
Processo Licitatório Nº 114/2026. 

Pregão Eletrônico N° 012/2026. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de mobiliário planejado e sob medida 

destinado às bibliotecas das escolas Carmem Maria Andrade Nogueira e Noeme Sales Nascimento, em conformidade com o 
constante no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Endereço: 
E-mail: 

Telefone / Fax: 
Representante Legal: 
CPF: 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO (COM MARCA E MODELO*) QUAN 
T. 

UNID. VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01      

02      

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

* Marca e modelo, quando for o caso. 

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos 

trabalhistas, dentre outros. 

 
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. Prazo de 

Entrega: Conforme Edital 
 

 

Nome e assinatura do represen tan te legal (carimbo da empresa) 

PARA CONHE CIME NTO 
As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços compatíveis com os de mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual 
sobrepreço constatado no contrato , uma vez que o regime jurídico- administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigaç ão de seguir 

os preços praticados no mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados. Acórdão 992/2022 Plenário (Recurso de 
Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler) Boletim de Jurisprudência 401 
Lei 14.133/21 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 337-L. Frauda r, em prejuíz o da Administ raç ão Pública, licitação ou contrato dela decorrente , median te: (...) 

V - qualquer meio fraudulento que torne injustame nt e mais onerosa para a Admin ist ra çã o Pública a proposta ou a execução do contrato: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=25702717
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337l
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 
 

 
MUNICÍPIO DE ITACARAMBI – MG 
 

Processo Licitatório Nº 114/2026. 

Pregão Eletrônico N° 012/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen to e instalação de mobiliário planejado e sob 

medida destinado às bibliotecas das escolas Carmem Maria Andrade Nogueira e Noeme Sales Nascimen to, em 
conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº   , 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)   , portador do Documento de Identidade nº   , 

inscrito no CPF sob o nº      

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimen tos do § 4º do art. 3º da Lei  

Complemen tar n.º 123/20 06, estando apta a usufruir do tratamen to favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

 
( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2 0 0 6 ;  

( ) Sociedad e cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calen dário anterior, receita bru ta 

correspon den te aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complemen tar n° 123, de 2006, nela incluídos 

os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documen to(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complemen tar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrár io , 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 ,    de     de 2026 

 
 
 

 

 

Nome e assinatura do represen tan te legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ITACARAMBI – MG 
 

Processo Licitatório Nº 114/2026. 

Pregão Eletrônico N° 012/2026. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializa da para o fornecimen to e instalação de mobiliário planejado e sob 
medida destinado às bibliotecas das escolas Carmem Maria Andrade Nogueira e Noeme Sales Nascimen to, em 

conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edital . 

 
A empresa _________ ________ _________ _____ , inscrita no CNPJ sob o nº _________ ________ ________ _ _ _, 

por intermédio de seu represen tan te legal Sr.(a) _________ _____, portador do Documen to de Identida d e 

nº______ _____ , inscrito no CPF sob o nº_____ _________ ________ ________ ______ DECLARA, sob as pen as 

da Lei, que: 

 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên c i a 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreen dem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhi s t as 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamen to de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

• Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprime nto das 

obrigações objeto da licitação. 

• Que inexiste no quadro da empresa, de sócio (s) com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou compan h eiros de ocupantes do quadro de servidor es 

da PREFEITUR A MUNICIPAL DE ITACARAMBI. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
 ,    de     de 2026 

 

 
 
 

 

Nome e assinatura do representan te legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO V MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

ITACARAMBI, ESTADO DE MINAS GERAIS E A 

EMPR ESA ............................................ 

Processo Licitatório Nº 114/2026 

Pregão Eletrônico N° 012/2026. 

 
CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARAMBI – MG, pessoa jurídica de Direito Públ i co , 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.283.101/0001-82, com sede na Pça. Adolfo de Oliveira s/nº, Centro, 

Itacarambi/MG, Cep.: 39.470-000, neste ato representad o pelo Secretário (a) Municipal, Senhor 

(a) xxxxxxxxxxxxxxx, denomin ado CONTRATANTE. 

 
CONTRATADO: 

CONTRATADO, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº , 

com sede na Rua  , nº  , Bairro  , Município de 
 /UF, Cep.:  , neste ato represen ta da por 

Senhor(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº 
, neste ato designada CONTRATADA. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:  

 
1.1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão eletrônico registro de preços n.º 

....../2026, julgado em ......./...../2 026 e homologad o em ......../......./2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  

 
2.1 - O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalaçã o 

de mobiliário planejado e sob medida destinado às bibliotecas das escolas Carmem Maria Andrade Nogueira e 

Noeme Sales Nascimen to, em conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edital  e da 

Proposta da Contratad a. 

 
2.2 - Vinculam esta contratação, indepen den temente de transcrição: 

 
2.2.1  - O Termo de Referência; 

 
2.2.2  - O Edital da Licitação; 

 
2.2.3  - A Proposta do contratado; 
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2.2.4  - Eventuais anexos dos documentos supracitados . 

 

 
3.1  - O prazo de vigência da contratação é até ...................  [06 (seis) meses, contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021 

 
3.1.1  - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepen den temente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratad o, previs tas neste instru men to. 

 

 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõe s 

de conclusão, entrega (quando for o caso), observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 
6.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (. ......................... ) 

 
(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

 
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren tes da execução do 

objeto , inclusive tributos e/ou imposto s, encarg os sociai s, trabalhi sta s, previden ciário s, fiscais e comerc i ai s  

inciden tes, taxa de adminis tra ção , frete, segu ro e outros necessário s ao cumprimen to integral do objeto da 

contratação. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

 
7.2. O pagamento será realizado num prazo de em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega dos produt os , 

median te apresen tação de nota fiscal, e o visto do Departamen to requisitante, comprovan do a entrega. 

7.2.1  - Em caso de irregularida de(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s) , o prazo de pagam ento será contado a 

partir da(s) corresp on d ente s(s) regulari zaçã o (ões). 

 
7.2.2  - Se o término do prazo para pagamen to ocorrer em dia sem expedien te no órgão licitante, o pagamen t o 

deverá ser efetu ado no primeiro dia útil subsequ en te. 

7.2.3  – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe foram 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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exigidas quan do da habilitaçã o 

 
7.3 – A Administração do Município de Itacarambi, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para 

satisfação de penalidad es pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

7.4 – Nenhum outro pagamen to será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo for, nem direta, n em 

indireta men te, sendo certo que a Contratada é a única respon sável pelo cumprimen to de todas as 

obrigações legais e regulamen tares que se produzirem na execução deste contrato. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

 
8.1  - Exigir o cumprimen to de todas as obrigaçõ es assu mida s pelo Contrata do , de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato; 

 
8.3 - Notificar o Contratad o, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornec ido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.4 - Acompanh ar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto , para efeito de liquidação e pagam en to, quan do houver controvérsia sobre a execu ção do objet o , 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspon den te ao fornecimen to do objeto, no prazo, forma 

e condiçõe s estab ele cido s no presen te Contrato; 

 
8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.8 - Explici tame nte emitir decisã o sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacion ad as à execu çã o do 

presente Contrato, ressalvados os requerimen tos manifestamen te impertin entes, meramente protelatórios ou  de 

nenhu m interesse para a boa execu ção do ajuste. 

8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei ros , 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrên c i a 

de ato do Contratad o, de seus empre ga do s, prepo stos ou subordin ad os. 

 
 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  

 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumin d o 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observan d o, ainda, as obrigaçõ es a seguir disposta s: 

 
9.3 - Respon sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Consu midor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o; 

 
9.5 - Atender às determin açõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior ( art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimen to ou informação por eles solicitados; 

 
9.6 - Reparar, corrigi r, remover, recon struir ou substi tui r , às suas expen sas, no total ou em parte, no praz o 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execu çã o ou dos materiai s empreg ad os; 

 
9.7 - Respon sa bili zar -se pelos vícios e dan os decorren tes da execu çã o do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanh amento da execução contratual pelo contratan te, que ficará autorizado a descontar dos pagamen t os 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspon den te aos danos sofridos; 

 
9.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal  

para fins de pagamen to, os seguintes documen tos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)  

certidã o conjun ta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõ es que comprove m a 

regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidã o Negati va de Débito s Trabalhi s tas – CNDT; 

 
9.9 - Respon sabili zar-se pelo cumprimen to de todas as obrigaçõ es trabalhi s tas, previden ciária s, fiscais , 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili d a d e 

ao contrata nte e não poderá onerar o objeto do contrato ; 

 
9.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor rência anormal ou  

aciden te que se verifiqu e no local da execu çã o do objeto contratu al . 

9.11 - Paralisar, por determin ação do contratan te, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponh a em risco a seguran ça de pessoa s ou bens de tercei ros. 

 
9.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibili dade com as obrigações assumidas, todas as 

condiçõ es exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.13 - Cumprir , duran te todo o períod o de execu ção do contrato, a reserva de cargos previs ta em lei  para 

pessoa com deficiên cia , para reabili ta do da Previdê ncia Social ou para apren diz, bem como as reserva s  de 

cargos previs tas na legislaçã o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrat o, 

com a indicaçã o dos empre ga d os que preen ch eram  as referida s vagas (art. 116, parág raf o único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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9.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên cia do cumprimento do contrato; 

 
9.16 - Arcar com o ônus decorren te de eventual equívoco no dimension amento dos quantitati vos de sua propost a , 

inclusive quanto aos custos variáveis decorren tes de fatores futuros e incertos, devendo complemen tá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen to do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadu al ou municipal , as normas de 

segurança do contratante; 

 
9.18 - Alocar os empreg ados necessários, com habilitação e conhecimen to adequad os, ao perfeito cumprimen t o 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais , equipamen tos, ferramentas e utensílios deman dados, cu ja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen dações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.19 - Não permi tir a utilizaçã o de qualqu er trabalh o do men or de dezesseis anos, exceto na condiçã o de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalh o do menor de dezoito anos em 

trabalh o noturn o, perigoso ou insalu bre. 

 

 
10.1  - Não haverá exigência de garantia contratu al da execução. 

 

 
11.1  - Os materiais deverão ser entregu es no Almoxarifad o Municipal correndo por conta do CONTRATAD O as 

despe sas decorren te s de fretes, embalag en s, seguro s, mão de obra, etc. 

 
11.2  - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 5.1 deste contrato, através de pessoa responsáv el , 

atesta n do na Nota Fiscal o recebimen to dos materiai s . 

 
11.3  - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a 

CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas. 

 

11.4  - Nos preços dos itens incluem todos e quaisqu er encargos fiscais, trabalhis tas, previden ciários, fretes, 

seguros, mão de obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARAMBI 
MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.283.101/0001-82 
Pça. Adolfo de Oliveira s/nº - Centro – CEP: 39.470-000 –Tel. (38) 3613-2559 

Página 36 de 40 

 

 

 
12.1  - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2  - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclu são 

do objeto, caso em que deverá a Administraçã o providen ciar a readequ a ção do cronogra ma fixado para o 

contrato. 

 
12.3  - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti vas sanções administrativas; e 

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuida de da execu ção contratu al . 

 
12.4  - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algu m dos motivo s previsto s no artigo 137 da Lei nº 14.13 3/2 1, bem como amigavelme n t e , 

assegura d os o contradi tório e a ampla defesa . 

 
12.5  - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.6  - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restrin gir sua capacid ad e de concluir o contrato. 

 
12.7  - Se a operação implicar mudan ça da pessoa jurídi ca contrata da , deverá ser formaliza d o termo adi ti v o 

para alteração subjetiva. 

 
12.8  - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a)  Balanço dos eventos contratu ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b)  Relação dos pagamen tos já efetuados e ainda devidos; 

c)  Indenizações e multas. 

 
12.9  - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen to do desequil íbrio econômico-fin ance i r o, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.13 3 , 

de 2021). 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 
13.1  - As despe sas decorrente s da execu ção do presen te Contrato onerarã o as dotaçõe s orçamen tár i a s  

próprias do Departam ento requisi tan te: 

 
....................................................... Ficha ........... Fonte de Recurso .............. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:  
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15.1  - Comete infração administrati va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcioname n t o 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ; 

k)  der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresen tar documen taçã o falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2  - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

e)  Advertên cia; 

f) Multa; 

g)  Impedimen to de licitar e contratar e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determin antes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridad e que aplicou a penalidade. 

 
15.3  - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b)  As peculiaridades do caso concreto. 

c)  As circunstâncias agravan tes ou atenuantes. 

d)  Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e)  A implantação ou o aperfeiçoamen to de programa de integridade, conforme normas e orientações dos  

órgãos de controle. 

 
15.4  - A multa será recolhida em percentu al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolh ida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunica ção oficial. 

 
15.5  - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidad e para licitar ou  

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen te ou não, à penalidade de multa. 

 
15.6  - Na aplicaçã o da sanção de multa será facultada a defesa do interessa do no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 
15.7  - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , em 

decorrência da prática das infrações administrati vas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais  

grave que a sanção de impedimen to de licitar e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.8  - A recusa injustificad a do adju dicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrume n t o  

equivalen te no prazo estabelecid o pela Adminis traçã o, caracte rizará o descu mp rimen to total da obrig a ç ã o 

assu mid a e o sujeitará às penalid a de s e à imedia ta perda da garan tia de propo sta em favor do órgão ou  

entidade promotora da licitação. 

 
15.9  - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçã o das sanções de advertên cia , multa e 

impedime nto de licitar e contratar , contado da data da intimaçã o, o qual será dirigido à autorida de que ti ver  

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recu rso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebim en to dos autos. 

 
15.10 - Caberá a apresen taçã o de pedido de recon sid eraçã o da aplicaçã o da sanção de declaraçã o de 

inidon eida d e para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação , e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebim en to. 

 
15.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até qu e 

sobreven h a decisão final da autorid ad e compe ten te. 

 
15.12 - A aplicaçã o das sanções previs tas neste edital não exclui, em hipótese algu ma, a obriga ção de 

reparaçã o integral dos danos causad os. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ENTREGA  

 
16.1  – Todos os materiais deverão ser entregu es de forma parcelada mediante recebimen to da Ordem de 

Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanh ad a da nota fiscal para 

conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimen to por funcionário competente sendo que a 

responsabilida de da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

 
16.1.1  - Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias, contados do(a) emissão e apresentação da ordem de 

fornecimento, em remessa única. 

 
16.2  – O Município de Itacarambi/MG se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, poden do cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parc ial  

ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis . 

 
16.3  – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifi qu em 

irregularidades. 

 
16.4  – O Forneced or sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservan do-se ao Município 

de Itacarambi /MG o direito de não proceder ao recebimen to, caso não encontre os mesmos em condições 

satisfatórias . 
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16.5  - Correrã o por conta da contratad a todas as despesa s com seguros, transporte, tributos, encar g o s 

trabalhistas e previdenciários, decorren tes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

 
16.6  - Os produtos deverão ser entregu es devidamente acondicion ados em embalagem, com o menor volu me 

possível , que utilize preferencialmen te material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteç ã o 

durante o transporte e armazen amento, em atendimen to aos critérios sustentáveis . O Município recusará os 

produ tos que forem entregu e s em desconf ormid ad e com o previs to neste contrato , termo de referência e 

proposta; 

 
16.7  - O recebimento provisório, realizado pelo Almoxarif ado do Município, dar-se-á no ato da entrega do objet o, 

após conferência de sua conformidad e com as especificações do edital e da proposta; 

 
16.8  - O recebimento definitivo, realizado pelo Almoxarifado, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados da data 

do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações do 

Contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO  

 
17.1  – Eventuais alterações contratu ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
17.2  - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu ais , os acréscimos ou supressões qu e 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
17.3  - Registros que não caracteri za m alteração do contrato podem ser realizado s por si mples aposti l a , 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

 
18.1  - Incumbirá ao contratan te divulgar o presen te instrumen to no Sítio Oficial da Prefeitu ra Municipal de 

ITAC AR AMBI/MG na intern et, na forma previs ta no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO:  

 
19.1  - As partes elegem o Foro da Comarca de Januária /MG, com renúncia a qualqu e r outro, por mais  

privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

 
 CLÁUSULA VIGÊSIMA – NORMAS FINAIS  

 
14.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal  

Nº 67, de 28 de Dezembro de 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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14.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal  n° 

14.133/2. 

 
14.3. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, e três vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunh as, para que produza os efeitos legais. 

 
. ...................... ,  de  de 2026. 

 
 

 

Contratan te 
 
 

 

 

Contratado 

 
Testemunh as: 

1)  

 

2)   


